
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2025

ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

OBJETO:  Registro de preços para fornecimento de peças e acessórios novos para a 
manutenção da frota de veículos leves,  médios,  pesados,  máquinas,  equipamentos e 
motos do Município de Nova Era/MG.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto sobre a tabela Traz Valor.

1. SÍNTESE DO PROCESSO:

No dia 13 de fevereiro de 2026 ocorreu a sessão de abertura do referido processo. 
Após o término da fase de lances, notou-se que todos os lotes foram finalizados 
com descontos excessivamente altos, levando-se a presunção de inexequibilidade.

Por este motivo, foi solicitada a apresentação de documentação comprobatória dos 
valores  praticados  para  todos  os  itens  e  para  todos  os  fornecedores,  de 
acordo com o artigo 59 da Lei 14.133/2021:

Art. 59 Serão desclassificadas as propostas que:
(....)
III  -  apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento 
estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
(....)
§  2º  A  Administração  poderá  realizar  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 
no inciso IV do caput deste artigo.

Os documentos deveriam ser encaminhados relativos a no mínimo 5 (cinco) itens 
de cada lote vencido, contemplando variação de preços, incluindo itens de menor 
valor e de maior valor, a fim de demonstrar a coerência e viabilidade dos preços 
propostos. 

A  comprovação  deverá  ser  feita,  preferencialmente,  por  meio  de  documentos 
oficiais  como:  notas  fiscais  de  aquisição,  tabelas  oficiais,  pedidos  de  compra, 
contratos  de  fornecimento  ou  outros  documentos  idôneos  que  evidenciem  a 
formação dos preços. O envio deverá ocorrer pelo sistema, dentro do prazo indicado 
na convocação, sob pena de desclassificação da proposta, nos termos do edital e da 
legislação aplicável.

2. PROPOSTA ANALISADA

Empresa: ACG Motor Peças e Serviços Ltda
Lote: 13
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Percentual de desconto ofertado: 86%
Prazo para envio: 26/02/2026 – 23:59 hs
Data do envio: 26/02/2026 – 21:19 hs

3. ANÁLISE

A empresa ACG Motor Peças e Serviços Ltda encaminhou relatório técnico visando a 
comprovação  da  exequibilidade  de  sua  proposta,  bem  como  notas  fiscais  de 
aquisição de peças e orçamentos gerados pelo Sistema da Tabela Traz Valor.

No entanto, cabem algumas observações:

1) O orçamento automotivo apresentado para veículos Mercedes Benz foi gerado no 
Sistema Traz  Valor  utilizando-se  o  filtro  de  peças  com preços  da  montadora / 
genuína:

Orçamento

2) As notas fiscais de nº 413.735, 416.400 e 431.624, emitidas pela empresa BHM 
Diesel Ltda relativa as peças constantes no orçamento acima não são referentes a 
preços de peças de montadora / genuína.
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3) Ao se refazer a consulta no Sistema da Tabela Traz Valor das mesmas peças 
escolhidas pela empresa e utilizando-se o filtro de peças de fabricante / original, 
chegamos ao seguinte orçamento:

4) Com base no orçamento acima, aplicando-se o desconto ofertado pela empresa e 
o acréscimo de carga tributária e demais custos informados pela mesma, teríamos 
o seguinte resultado:

Peça Código Tabela 
Traz 
Valor

Descont
o

Preço 
de 

venda

Preço 
de 

aquisiç
ão

Acréscimo
s 13% do 

custo

Preço 
Total 
Custo

Situação

Arruela 386332006
2

53,03 86% 7,42 62,25 8,09 70,34 Inexequível

Cruzet
a

355335001
28

919,49 86% 128,7
3

407,00 52,91 459,91 Inexequível

Cubo 
Eixo

383325011
2

3206,9
0

86% 448,9
7

1.353,98 176,02 1.530,0
0

Inexequível

Retent
or

006997934
6

94,03 86% 13,16 33,74 4,39 38,13 Inexequível

Tampa 383320008
4

462,43 86% 64,74 198,46 25,80 224,26 Inexequível
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5) Consultando-se ainda o custo de uma das peças informadas pela empresa, no 
Sistema  de  Banco  de  Preços  de  Compras  Governamentais  contratado  pelo 
Município, o preço de venda que seria praticado pela empresa licitante também 
estaria inexequível, conforme demonstrado abaixo:

Nota-se que o preço médio da cruzeta, no Banco de Preços foi de R$ 479,86, sendo 
que o preço de venda que seria praticado pela empresa licitante seria de R$ 128,73 
para mesma peça.
4. DECISÃO: 
Após  análise  dos  documentos  apresentados  pela  empresa  ACG  Motor  Peças  e 
Serviços Ltda e das consultas realizadas no Sistema Traz Valor e no Banco de Preços 
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de Compras Governamentais concluímos que os preços ofertados pela empresa no 
Pregão Eletrônico 51/2025 são na totalidade dos itens, inexequíveis. 
A  empresa  se  equivocou  e  utilizou  tabelas  divergentes  como  parâmetro  de 
comparação. Foi consultada tabela de peças genuínas / de montadora no Sistema 
de Orçamento Automotivo Traz Valor e analisado com o custo de aquisição peças 
originais / fabricante.
Caso a comprovação seja feita utilizando-se a tabela de preços de peças genuínas / 
de montadora, a empresa deverá apresentar notas fiscais de aquisição de peças em 
lojas oficiais das montadoras ou concessionárias.
Caso  a  empresa  utilize  notas  fiscais  de  outros  revendedores  de  peças,  deverá 
utilizar a tabela de preços de peças originais do fabricante, no Sistema Traz Valor.
Por todo o exposto e após análise dos orçamentos apresentados, o desconto de 
86% ofertado no Lote 13 do pregão eletrônico 51/2025 – processo administrativo 
101/2025 tornou a proposta da empresa inexequível, razão pela qual a mesma será 
desclassificada.

Nova Era/MG, 11 de março de 2026.

EDMAR GONÇALVES
Pregoeiro Oficial -  Prefeitura Municipal de Nova Era/MG
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